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LEI DECRETADA NOS TERMOS DO ARTIGO 183-A 
DO REGIMENTO INTERNO 

Cópia extraída de fls.    /     do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 235/20) 

(MESA DA CÂMARA E TODOS OS SRS. VEREADORES) 
 

Insere o art. 8º-A à Lei nº 13.548, de 1º de 
abril de 2003, que institui o Fundo Especial 
de Despesas da Câmara Municipal de São 
Paulo, para prever a transferência de 
valores  para a Conta Única do Tesouro 
Municipal, a serem preferencialmente 
utilizados em ações vinculadas à Secretaria 
Municipal da Saúde e à Secretaria 
Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social no enfrentamento 
ao Coronavírus no Município de São Paulo. 

 
Faço saber que a Câmara, nos termos do art. 183-A do Regimento Interno, 

decretou a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica inserido o art. 8º-A à Lei nº 13.548, de 1º de abril de 2003, que 
institui o Fundo Especial de Despesas da Câmara Municipal de São Paulo, com a seguinte 
redação: 

“Art. 8º-A.  Em virtude da situação de emergência e de calamidade pública 
decorrentes do Coronavírus, como medida excepcional, no exercício de 2020 
deverá a Mesa Diretora da Câmara Municipal, por ato próprio, transferir o 
saldo até 5 de abril do corrente ano do Fundo Especial de Despesas da Câmara 
Municipal à Conta Única do Tesouro Municipal.  

Parágrafo único.  Os valores transferidos na forma prevista no caput deste 
artigo deverão, preferencialmente, ser utilizados em ações vinculadas à 
Secretaria Municipal da Saúde e à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social no enfrentamento ao Coronavírus no Município de 
São Paulo.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Paulo, 13 de abril de 2020. 

 

 
EDUARDO TUMA 

Presidente 


